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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
_, 

T olQ lj Alll T 1 H OA 
ACIMA De TUOO. 

Estado de São Paulo 

��� 
VECRETO NQ 1.760, de 19 de 6eve1tei1to de 1.990. 

• 

PERMZTE O USO VE VEPENVtNCIAS VA PREFEITURA MU
NICIPAL VE TAQUARITINGA PELO BANCO VO ESTAVO VE 
SÃO PAULO S/A - BANESPA • . 

O SENHOR ·MILTON ARRUVA VE PAULA EVUARVO, P11.e6eito Municipal de Ta.qua.11.iün 
ga, u6ando da6 at11.ibuiçõe6 que the 4ão con6e11.ida.6 pe(o inci4o VI do a.11.ti� 
go 59, co11b.inado com o pa.11.ãg11.a.60 3Q, do a.\ügo 65, do Vec11.eto-Le.<. Comple
•tnta11. n9 09, de 31 de dezemb11.o de 1.969, 

DE C R ET A:-

ARTIGO IQ - Fica o BANCO VO ESTAVO VE SÃO PAU
LO S/A, po11. 6ua agência local, auto11.izado a u6a.\ a6 dependência4 da P11.e-
6titu11.a Uun.ic.ipat dt Taqua11..<.ünga, numa ã11.ea de 13, 12 m2, e 6ituado no p� 
v.l•tnto in6t11..io11. • 

ARTIGO 2Q - A6 dependência4 de6c1tita6 no a11.ti
go antt.\.Í.O.\ deve11.ão 6e.\ util.lzada6 pelo Pe11.m.l66.i.onã11.io, un.i.ca e ex.c.tu4.i.va 
•tnte, pa11.a a .in4tatação de um Po6to de Atendimento Bancã11.io, con6011.me 6ã 
cutta a Re4otução n9 726, da Banco. Cent.\al do B.\a4il, de 25/01/82. 

-

§ IQ - Fica .\e46alvado ao Pe1t.mi66.lonã11..<.o, po.\ 
6ua conta e 11..l6co, adequa.\ a6 dependência4 i4 6ua6 nece44idade4, de6de que 
rtiio pll.tjud.lqut a e6tllu.tu.\a da4 me.6ma4 . 

§ 2Q - Ob11..iga-6e ainda o Pe.\m.l64ionâ.\.lo a ze-
la.\ pela6 in4tataçõe4 elét1t�ca6, h.i.d1t.âulica6 e 6an.i.tã11..i.a6 da4 dependên-
c.i.a4 ctdida4. 

ARTIGO 3Q - Co11.11.e11.ão po.\ conta do Pe11.m.ltente, 
ª' de4pe4a6 deco1t11.ente6 da ut.ll.lzaçâo de ene11.g.i.a elét11.ica e de apa11.e�ho6 
de teltco11unicação, ne�e46illio6 ã·at.lvação de 6eu Po4to de Se11.v.lço . 

ARTIGO 4Q - A Pe.\m.i.64ão de U6o é dada â tltulo 
jl11.eci11..i.o po.\ p1tazo .indete11.m.lnado, tendo ca11.ãte11. 911.a.tuit:o e int11.an66e1tl-
vtl • 

§ IQ - Revogada a peltmi44ão, ª' dependênc.la.6 
4t1tiio 1te6tituZda4 i Pellm.itente, .independentemente de quatque1t pll.ovidênc.la 
judicial ou e.�t.\a-jud.iciat. 

§ 29 - A 11.evoaação da pe11.m.i66ão não .lmpo11.ta.11.ã 
e11 d.<.1te.ito· ao Pe1t.m.i66ionã1tio a inden.i.zaçao pela4 metho11..la4 polt. ven-tu11.a .ln 
t11.oduzida4 "ª' dependênc.la6; 1t.e66alvando o d.i.11.eito de 11.e-t.l11.a11. ª' in6-tala� 
çÕt4 con6.i.dt1tada4 11.emovZve.i.6, e ao me4mo pe1t.tencente6 • 

ARTIGO SQ - ·E4te dec1te-to ent11.a.11.ã em v.<.9011. na 
data de 6ua publicação, 11.et1toag.lndo 4eu4 e6eito6 a 25/09/1.989, 11.evogada6 
46 di6p04.lçÕe6 em cont11.ã11..io • 
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PREFEITURA MUNICIPAL VE TAQUARITINGA; ao6 19 de 6eve11.e.<.1t.o de 1.990 • 

Rtgi4.t.\ado t publicado na 
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Sec11.eta11..i.a da P11.e6eitu11.a, na da-ta 6up11.a. 
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MARILIA �Yfu;IR�NGEL FABER 
-Re4p.p/V.l1t.eto11.a da Sec11.et:a11..la-
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